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COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO  Nº_____/2026 
 
Ao Excelentíssimo Presidente Vagno Martins da Cruz 

 
Assunto: Solicita informações e providências à Concessionária CCR 

RioSP acerca de problemas de drenagem e transbordamento de águas 

pluviais na Rodovia Rio-Santos (BR-101), nas proximidades do bairro 

Patrimônio, no município de Paraty.  

 
Requeremos ao Presidente desta Casa Legislativa, ouvido o plenário 

na forma regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do 

Regimento Interno e em conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei 

Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 

11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da 

Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso 

à Informação), para que seja oficiada à CONCESSIONÁRIA CCR RIOSP, 

responsável pela administração da Rodovia Rio-Santos (BR-101), com 

cópia à Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, solicitando 

esclarecimentos e adoção de providências urgentes acerca dos 

recorrentes problemas de drenagem pluvial verificados no bairro do 

Patrimônio, no Município de Paraty – RJ: 

 

I – Quanto à infraestrutura de drenagem: 

1 – Informar quais dispositivos de drenagem pluvial (valas, 
galerias, bueiros, canaletas e caixa de captação) existem 
atualmente no trecho da rodovia Rio-Santos (BR-101), próximo 
ao bairro Patrimônio, em Paraty-RJ; 

2 – Encaminhe projeto técnico do sistema de drenagem 
implantado no referido trecho. 

3 – Informar a data da última manutenção preventiva e limpeza 
dos dispositivos de drenagem existentes; 
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II – Quanto aos problemas relatados: 

1 – A concessionária possui registros de ocorrências, 
reclamações ou protocolos relacionados a alagamentos e 
transbordamentos no local: 

Em caso positivos, encaminhar relatório das ocorrências. 

2 – Foi realizada vistoria técnica recente no trecho mencionado? 

Informar data, responsáveis técnicos e conclusões. 

3 – Existe diagnóstico técnico indicando insuficiência da 
capacidade de escoamento das águas pluviais? 

III – Quando às providências e soluções: 

1 – Há planejamento de obras de melhoria, ampliação ou 
adequação do sistema de drenagem no local? 

Informar cronograma e previsão de execução. 

2 – Existe previsão de instalação de novos dispositivos de 
captação ou redirecionamento do fluxo de águas pluviais para 
evitar o transbordamento em direção ao bairro? 

3 – Quais medidas emergenciais poderão ser adotadas para 
previnir novos alagamentos e danos às residências da 
comunidade? 

IV – Responsabilidade e articulação institucional: 

1 – Informar se há articulação técnica entre a concessionária e o 
Município de Paraty para solução definitiva do problema. 

2 – Encaminhar contatos do setor técnico responsável para 
acompanhamento institucional das demandas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Os Moradores do Bairro Patrimônio vêm relatando episódios 

frequentes de acúmulo de água, deficiência no sistema de 
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escoamento pluvial e transbordamento proveniente da faixa de 

domínio da rodovia, situação que tem ocasionado: 

 

- Invasão de água em residências; 

- Alagamento de vias locais; 

- Prejuízos materiais à comunidade; 

- Riscos estruturais e sanitários; 

- Comprometimento da segurança viária e da população residente. 

 

Considerando que a concessionária possui responsabilidade 

contratual pela manutenção, conservação, drenagem e segurança da 

rodovia e de seus dispositivos hidráulicos, torna-se necessária a 

prestação de informações técnicas e a adoção de medidas corretivas. 

  

Assim, por se tratar de matéria de interesse público e em benefício 

direto da coletividade, solicita-se a aprovação do presente requerimento 

 

Sem mais para o momento, formulo votos de estima e distinta 

consideração. 

 

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento. 
            Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 

 
 

Paraty – RJ, sala das sessões, 02 de março de 2026. 

 
  

 
RUAN MARCELINO 

Vereador 
LUCAS CORDEIRO 

Vereador 
RUAN 

RIBEIRO 
Vereador 
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